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PARECER Nº 278/2012 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 38/10.  
Trata-se do Projeto de Lei nº 38/10 de autoria do nobre Vereador Claudio Fonseca 
que dispõe sobre destinação de imóveis para servidores municipais no Programa 
Habitacional Renova Centro.  
O projeto visa instituir a reserva de 25% dos imóveis do Programa Renova Centro 
aos Servidores Públicos Municipais que tenham renda mensal de até 10 salários 
mínimos, desde que os mesmos não sejam proprietários de imóveis dentro do 
Município de São Paulo.  
Segundo a justificativa do projeto, pretende-se minorar o sofrimento destes 
servidores, que em decorrência dos baixos vencimentos, têm dificuldade de acesso 
aos financiamentos habitacionais.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação, manifestou-se pela 
constitucionalidade e legalidade do Projeto em 16/06/2010, através do Parecer nº 
684/2010.  
A implementação de programas habitacionais destinados a servidores nesta região 
da cidade que reúne diversos órgãos da administração direta e indireta, entre 
secretarias, autarquias e empresas municipais, propicia a aproximação da moradia 
ao local de trabalho, o que contribui para a redução dos deslocamentos e o melhor 
aproveitamento da infraestrutura urbana existente.  
Outrossim, sabe-se que considerável parcela dos servidores não apresenta 
rendimentos compatíveis com as linhas de financiamento habitacionais disponíveis 
no mercado, demandando programas institucionais que objetivam a produção de 
unidades habitacionais de Interesse Social (HIS) e de Mercado Popular (HMP), 
conforme o disposto no Plano Diretor Estratégico, Lei 13.430 de 13 de setembro de 
2002.  
Portanto, considerando a importância da matéria em assegurar o atendimento à 
parcela da demanda por habitação na área central do município, contribuindo ainda 
para a melhor utilização da infraestrutura da cidade, a Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei nº 
38/10.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 
28/03/2012.  
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